
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 319/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 544/2021 - Plenária - 24/06/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 319/2021
Referência: 2617901/2020 - Auto: 46398/2020
Interessado: NS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELLI

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 24 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ns Serviços De Construções Eirelli, Considerando, por fim, que a regularização
requerida pelo Crea-AM consiste na exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART correspondente ao
empreendimento (autoria de projetos e/ou execução), como sendo um instrumento de defesa do consumidor, garantindo a qualidade,
a confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, uma vez que comprova a participação de profissional legalmente habilitado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 46398/2020, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica NS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES
EIRELLI, com o pagamento da penalidade (multa) devida, corrigida na forma da lei, em face da constatação de descumprimento da
legislação vigente, precisamente o Art. 1° da Lei 6496/77, por haver prestado serviço profissional referente à ENGENHARIA
ELÉTRICA, sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no que tange à execução do CONTRATO Nº 03/2020 -
IFAM. Decisão proferida na 543ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins
Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite,
Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto, Paulo Francisco Da Silva Ribeiro, Raimundo
Humberto Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva
Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de junho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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